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PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

NOME DO EMPREENDIMENTO

PROPRIETÁRIO

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO - I 

Nº COMPLEMENTOBAIRRO

N° DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA (PMJ)

DADOS DA OBRA

DECLARAÇÃO DE CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO OU REFORMA DE IMÓVEL

IDENTIFICAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

somente será emitida a declaração de aprovação de projeto quando todos os sistemas 

* o número total de pavimento deve ser incluso o pavimento térreo

REGISTRO TÉCNICO

aplicáveis a edificação forem apresentados  

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 

NOVO EDIFICAÇÃO EXISTENTE CONFORME IN05 REAPROVAÇÃO PPCI Nº 

TIPO DE PROJETO

RUA

RISCO II

RISCO DO IMÓVEL

RISCO III RISCO IV RISCO V

IF CATARINENSE - CAMPUS SÃO FRANCISCO DO SUL 

São Francisco do Sul

Cristian Magagnin Joaquim CREA 133.055-5

iperoba

SISTEMAS MÍNIMOS EXIGIDOS SISTEMAS NESTE PROJETO

SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)

SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

BRIGADA DE INCÊNDIO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CONTROLE DE MATERIAL E ACABAMENTO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)

SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO (TRRF)

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)

SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CONTROLE DE MATERIAL E ACABAMENTO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO (TRRF)

BRIGADA DE INCÊNDIO

PLANO DE EMERGÊNCIA PLANO DE EMERGÊNCIA

OUTROS... OUTROS...

OCORRÊNCIA
NÚMERO DEDIVISÃO CLASSE DECARGA DE INCÊNDIOÁREA

IDEAL - qi  (mj/m²) RISCOPAVTO.
DISCRIMIN. 

CONSTRUÍDA (m²)
DESTINAÇÃO

CONTEÚDO DA PRANCHA NÚMERO PR.Informações

Desenho:

Escala:

Data:

PROJETO :

ADMINISTRAÇAO : ASSINATURA  :

ASSINATURA RESPONSÁVEL PELO PROJETO :

Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho de 2023

PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

01/09
INC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE

rod duque de caxias km 6 6750

ÁREA TOTAL DA  CONST. m²5.577,39 ALTURA DESCENDENTE: 3,00 m Nº DE PAVIMENTOS: 02

TÉRREO 1
1 297,12

300
600

Baixo
Baixo

E-1
F-5

Escola em Geral
Auditório

IMPLANTAÇÃO

CASTELO D'ÁGUA PRÉ-MOLDADO DE
CONCRETO Ø 3.00m H = 16,70m
CONSUMO = 7.000L E R.T.I. = 15.000L
LOCALIZADOS ACIMA DO CASTELO

LEGENDA DE IMPLANTAÇÃO

HIDRANTE DE RECALQUE

RESERVA TÉCNICA DE INCÊNDIO

CENTRAL DE GÁS

ALARME DE INCÊNDIO

2.498,27

N

km 06

REGISTRO DE CORTE GERAL DA REDE DE GLP

1 1.110,65 150 BaixoF-3 Ginásio de Esporte

1 508,36 300 BaixoF-8 Restaurante

TÉRREO
TÉRREO

1° PAVTO 1 1.162,99 300 BaixoE-1 Escola em Geral/Ginásio de esporte
TÉRREO

CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923

Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:23:52 -03'00'
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DIMENSÕES
H= 16,0 cm
B= 27,0 cm

ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL

AFASTAMENTO MÍNIMO
DA PAREDE = 4 cm
Altura H do corrimão
principal 80 < H <92 cm
secundário H=0,70cm

DIMENSÕES
H= 16,0 cm
B= 27,0 cm

ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL AFASTAMENTO MÍNIMO

DA PAREDE = 4 cm
Altura H do corrimão
principal 80 < H <92 cm
secundário H=0,70cm

DIMENSÕES
H= 16,0 cm
B= 27,0 cm

ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL

AFASTAMENTO MÍNIMO
DA PAREDE = 4 cm
Altura H do corrimão
principal 80 < H <92 cm
secundário H=0,70cm

DIMENSÕES
H= 16,0 cm
B= 27,0 cm

ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL

AFASTAMENTO MÍNIMO
DA PAREDE = 4 cm
Altura H do corrimão
principal 80 < H <92 cm
secundário H=0,70cm

AFASTAMENTO
MÍNIMO 4cm

PAREDE

30 cm
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30 cm
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PAREDE

30 cm
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CÁLCULO POPULACIONAL SENTADO
F-3

Arquibancada: 0,5 m linear por pessoa
Metros linear= 144 metros
População: 144/0,5 = 288

POPULAÇÃO TOTAL (adotada): 280  PESSOAS

Guarda Corpo (H= 1,30 m) e Corrimão
METÁLICO (H= 90 cm) contínuo com

barra horinzontais de 15 em 15 cm

Arquibancadas

Art. 59. Para os locais com arquibancadas deve ser previsto:
I - os locais destinados à população sentada devem esta
identificados com a colocação de assentos (cadeiras,
poltronas, etc.) ou demarcados à tinta sobre a arquibancada;
II - entre os setores de arquibancada devem existir áreas de
circulação, identificadas através de pintura, em cor padrão,
sendo que todas as áreas de circulação devem ter a mesma
cor, que
as diferenciam das cores das arquibancadas;

Demarcação pintura Arquibancadas (a cada 0,5m linear

Área de Circulação

Largura da circulação entre setores para
arquibancada: População <300 = 1,20m.
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Guarda Corpo (H= 1,30 m) e Corrimão
METÁLICO (H= 90 cm) contínuo com

barra horinzontais de 15 em 15 cm

Guarda Corpo MetálicoGuarda Corpo Metálico
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FECHAMENTO COM FOLHAS
DE VIDRO 8mm

15
0

FECHAMENTO COM FOLHAS
DE VIDRO 8mm

15
0

PORTA DE CORRER
DUAS FOLHAS

20 CV

papa

pa

pa

pa

pa

pa

CÁLCULO DE ISOLAMENTO DE RISCO

Sala Técnica em relação Auditório :
Área fachada: 280.00m²
Área abertura: 0,00m²
%aberturas:0,00%
Distância mínima de isolamento: 4m

D= 5,90 m

1570

1957

Esta instrução normativa fixa as condições mínimas exigíveis para o acesso e estacionamento de viaturas do
Corpo de Bombeiros nas edificações e áreas de risco visando a disciplinar o seu emprego operacional na
busca e salvamento de vítimas e no combate a incêndios.

As exigências estabelecidas nesta IN se aplicam para os imóveis com as seguintes características:
I - nos locais que possuam hidrante de recalque:
a) com distância superior a 20 m entre o registro de qualquer hidrante de recalque e a via pública, a contar
do meio fio;
b) mesmo que não haja hidrante de recalque com afastamentos superiores aos fixados na alínea “a”
acima, possua qualquer edificação com caminhamento superior a 50 m medidos entre a entrada da circulação
comum e a via pública, a contar do meio fio.
II - Nos locais sem registro de recalque e que possuam qualquer edificação com distância superior a 20 m em
relação a entrada da circulação comum e a via pública, a contar do meio fio.
A área destinada para estacionamento e manobra da viatura está devidamente indicada na planta.

IN 035/DAT/CBMSC - ACESSO A VIATURA

Escada tipo
Marinheiro para

acesso ao
barrilete

Duto de Exaustão
Forçada 100 mm
Para o telhado

184184184
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18
1
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1

35
35
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35
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0
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0
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0
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0

AS VIAS DE ACESSO PARA VIATURAS
DEVEM:
-POSSUIR LARGURA MÍNIMA DE 4,0m.
-SUPORTAR VIATURAS COM PESO DE
25.000kgf
EM TODA SUA EXTENSÃO.
-ESTAR DESOBISTRUIDAS EM TODA
LARGURA.
-ALTURA LIVRE MÍNIMA DE 4,5m

PORTÃO E ACESSOS:
DEVERÃO POSSUIR LARGURA MÍNIMA
DE 4,0 m E ALTURA LIVRE MÍNIMA
DE 4,5 m

ACESSO VEÍCULO DE
EMERGÊNCIA

44
4

43
2

ESTACIONAMENTO
 VIATURA
25.000 Kgf

15,00x6,00 m
com placa

"proibido estacionar"

21
5

393 379

30 X 15 30 X 15

CATRACAS

I - Liberadas em caso de falha por falta de energia da fonte
principal, como também mediante o acionamento  da central
 de alarme de incêndio da edificação;
II - Possui sistema de destravamento manual em local  de
vigilância permanente; e
III - viabiliza a saída de, no máximo, 50% da lotação  prevista
 para a edificação, sendo que, para fins de cálculo, cada catraca
 serve a 50 pessoas.
Possui saída alternativa nas adjacências com largura mínima
de 1,20 m.

Não previsto detectores de incêndio. Blocos
considerado isolados

Não previsto detectores de incêndio. Blocos
considerado isolados

1143

358

418

Verificar tabela de afastamento no memorial
descritivo deste projeto.

Tub.cobre classe AØ28 COBRE

AFASTAMENTO
MÍNIMO 4cm

PAREDE

30 cm

DIMENSÕES
H= 16,0 cm
B= 27,0 cm

ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL

AFASTAMENTO MÍNIMO
DA PAREDE = 4 cm
Altura H do corrimão
principal 80 < H <92 cm
secundário H=0,70cm

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

SHP - 29m

SE - 20m

SHP - 29m

PISO
I

PISO
I

Guarda Corpo H= 1,10m

GC+CO

CO

GC

pa

Área.: 80,89 m²

Área.: 23,47 m²

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 

CONTEÚDO DA PRANCHA NÚMERO PR.Informações

Desenho:

Escala:

Data:

PROJETO :

ADMINISTRAÇAO : ASSINATURA  :

ASSINATURA RESPONSÁVEL PELO PROJETO :

Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho de 2023
+ ISOMÉTRICO 

DETALHE ABRIGO DE GLP

02/09
INC

CONVENÇÕES

EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO TIPO ABC 6KG

CAMINHAMENTO DA ROTA DE FUGA

EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO TIPO ABC 6KG

PLACA INDICATIVA DA LOTAÇÃO MÁXIMA NA EDIFICAÇÃO - FIXADA NA PAREDE (H=150 cm) -
PADRÃO CBVJ - VER DETALHE

PRUMADA. (desce)

PRUMADA. (Sobe)

INSTALADAS ACIMA DAS ALTURA MÁXIMA DAS PORTAS OU Á 1,80mILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LUMENS

INDICAÇÃO DO SENTIDO (ESQUERDA OU DIREITA) DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA OU AFIDADA ACIMA DE UMA PORTA PARA  

INDICAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CONTINUIDADE DA SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

SAÍDA

INDICAR

INDICAÇÃO DO SENTIDO DA SAÍDA NA DIREÇÃO VERTICAL.

PISO ANTIDERRAPANTE E INCOMBUSTÍVEL

TUBULAÇÃO DA REDE DE GÁSGAS GAS

CORRIMÃO

GUARDA CORPOGC

CO

VENTILAÇÃO PERMANENTE SUPERIOR E INFERIOR

INDICAÇÃO DE SENTIDO (SAÍDA ESCADA)

pa

GUARDA-CORPO  EM AÇO GALVANIZADO P/ SACADAS, CORREDORES, BALCÕES, TERRAÇOS, ESCADA, MEZANINO

OU RAMPAS | ALTURA MÍNIMA = 110cm

E CORRIMÃO ALTURA MÍNIMA DE INSTALAÇÃO = 90cm

EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA  AP (10L)

CAIXA DE INCENDIO METALICA DE 90x60x17cm PARA ABRIGAR DUAS MANGUEIRA DE 15m  DE 1.1/2" COM

TAMPA METÁLICA COM A PALAVRA "INCÊNDIO" EM VERMELHO EMBUTIDA NA ALVENARIA.

HIDRANTE DE RECALQUE

IN 09 -Art. 48
O corrimão deve ser contínuo, sem interrupção ao longo de toda a sua extensão, inclusive nos patamares
das escadas e rampas;
VII - não pode possuir elementos com arestas vivas ou quaisquer obstruções;
VIII - não pode proporcionar efeito gancho em sua extremidade;
IX - deve resistir a uma carga de 90 kgf/m, aplicada a qualquer ponto dele, verticalmente de cima para
baixo e horizontalmente em ambos os sentidos;
XI - para as escadas e rampas de escolas, jardins de infância e assemelhados, deve haver corrimãos nas
alturas indicadas para os respectivos usuários, além do corrimão principal.
Parágrafo único. Nas rampas e, opcionalmente nas escadas, os corrimãos devem ser instalados em duas
alturas: 0,92 m e 0,70 m do piso acabado.

IN 009/DAT/CBMSC - SAÍDA DE EMERGÊNCIA (ESCADA)

Grupo E-1 - 1 pessoa a cada 1,5 m2 de área em salas de aula;

Grupo F-3, F-8 e F-5  - 1 pessoa por assento nos respectivos locais;

População do auditório calculado conforme art. 58 da IN 09 do CBMSC.

Distância máxima a ser percorrida (sem chuveiro automático com
com mais de uma saída e DAI):

45m piso elevado
60m piso de descarga

Com a instalação de detectores de incêndio será aumentado em 50%
a distância de caminhamento.

67,50m piso elevado
90m piso de descarga

IN 009/DAT/CBMSC - LOTAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

OBSERVAÇÃO 01:
A edificação deverá atender as exigências das "Instalações Elétricas de
Baixa Tensão", conforme prescreve a IN 01 e IN 19, "não foi previsto o item
de instalações elétricas devido ao fato de ser edificação existente mas na
vistoria será apresentado a ART/RRT de manutenção ou inspeção das
instalações elétricas, conforme item 8 da NBR 5410."

PLANTA BAIXA TERRÉO

PAINEL REPETIDOR DE BOMBAP.R.B

TRRF (em minutos) em função
da altura da edificação

Altura da Edificação (h) em metrosGRUPO DIVISÃO

30

6< H > 12

E-1 Escola

IN 14 - TRRF - Tempo Requerido de Resistência ao Fogo

PLANTA BAIXA MEZANINO QUADRA POLIESPORTIVA

IN 18 - CBMSC - CMAR

Notas gerais:

- Os materiais isolantes termo-acústicos não aparentes, que podem contribuir para o desenvolvimento do incêndio, como por exemplo: espumas plásticas protegidas por materiais incombustíveis, lajes mistas com
enchimento de espumas plásticas protegidas por forro ou revestimentos aplicados diretamente, forros em grelha com isolamento termo-acústico envoltos em filmes plásticos e assemelhados; devem enquadrar-se
nas classes II-a ou superior quando aplicados junto ao teto/forro ou paredes;
- Os materiais isolantes termo-acústicos aplicados nas instalações de serviço, em redes de dutos de ventilação e ar-condicionado, e em cabines ou salas de equipamentos, aparentes ou não, devem enquadrar-se
na classe ii-a ou superior;
- Materiais de proteção de elementos estruturais, juntamente com seus revestimentos e acabamentos devem atender aos critérios dos elementos construtivos onde estão inseridos, ou seja, de tetos para as
vigas e de paredes para pilares;
- Materiais empregados em subcoberturas com finalidades de estanqueidade e de conforto termo - acústico devem atender os critérios da tabela 1 do anexo c da in18/CBMSC aplicados a tetos e à superfície
inferior da cobertura, mesmo que escondidas por forro;
- Coberturas de passarelas e toldos, instalados no pavimento térreo, estarão dispensados do CMAR, desde que não apresentem área superficial superior a 50,00m² e que a área de cobertura possua materiais
incombustíveis;
- É proibida a utilização de qualquer material de revestimento, acabamento, ou termo-acústico que possua poliuretano em sua constituição sem qualquer tratamento que garanta os índices mínimos admitidos
por esta IN, conforme a utilização do material.
- d0 - sem gotejamento (significa que não se admite o gotejamento de partículas).
- d1 - sem gotejamento flamejante (significa que admite-se o gotejamento sem chamas e que não ocasione a ignição de materiais onde gotejar).

Notas:
o CMAR é exigido conforme classificação de desempenho especificado no anexo a da in18/CBMSC e em razão dos requisitos mínimos (anexo b da in/18/CBMSC) exigidos para os materiais de acabamento, materiais de
revestimento e materiais termo acústicos, visando:
i - Piso;
ii - Paredes/divisórias;
iii - Teto/forro;
iv - Cobertura; e
v - Fachadas.

O proprietário ou o responsável pelo uso do imóvel são os responsáveis por garantir a manutenção das propriedades dos materiais de acabamento e de revestimento, exigidos para o imóvel. É de responsabilidade do
proprietário apresentar laudo ou ensaio comprovando as propriedades requeridas dos materiais. o laudo deverá seguir as exigências solicitadas pela in18/CBMSC.
O profissional técnico responsável pela execução deve apresentar o documento de responsabilidade técnica (DRT) de execução/instalação.
Os materiais utilizados como revestimento, acabamento e isolamento termo-acústico no interior dos poços de elevadores, monta-cargas e shafts, devem ser enquadrados na classe ii-a ou superior e com dm ≤ 100.
Art. 13. O CMAR adotado para as saídas de emergência nas rotas de fuga verticais deve ser enquadrado na Classe II-A ou superior e com densidade óptica específica máxima (Dm) ≤ 100.
Para as circulações de uso comum e rotas de fuga horizontais é permitido o emprego de CMAR Classe III-A ou superior, desde que atendidos os requisitos mínimos da Tabela 4 do Anexo B.

Grupo/ 

E-1

5"Piso
Parede e Divisória¹ (sem gotejamento

flamejante)

Teto e forro
(sem gotejamento)

Cobertura
(face superior) Fachada

7"Classe
IV-A

7"revestimentos - Classe II-A
7"acabamentos - Classes III-A
7"sem gotejamento flamejante

Classe II-A
sem gotejamento

Classe III-B
sem gotejamento

Classes II-B
sem gotejamento

7" Isenta-se de comprovação por laudos os seguintes ocupações: B, C2, C3, D, E, G, I-1, J-1³, J-2, C-1

1 Excluem-se aqui portas, janelas, cordões e acabamentos decorativos com área inferior a 50% da parede onde
estão aplicados;
5 Incluem-se aqui cordões, rodapés e arremates.

Divisão

IN 18 - CBMSC - CMAR
IN 013/DAT/CBMSC - SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

Critérios de qualidade e desempenho

Art. 18. As luminárias de emergência utilizadas devem atender os critérios de qualidade e desempenho previstos na ABNT NBR 10.898,salvo
disposições contrárias nesta IN.
Art. 19. A tensão máxima de funcionamento das luminárias do SIE não deve ser superior a 30 V.
Parágrafo único. Para luminárias que funcionam em tensão alternada o valor de 30 V refere-se ao valor de pico da tensão.
Art. 20. As luminárias de emergência devem possuir fusíveis de proteção incorporados, exceto no caso de blocos autônomos.
Art. 21. A instalação elétrica do SIE deve atenderos requisitos da IN 19.
Art. 22. A fixação da luminária na instalação do sistema deve ser de forma rígida, a fim de impedir uma queda acidental ou a remoção dela sem
auxílio de ferramenta.

Vistoria de funcionamento

O CBMSC pode requisitar, a qualquer tempo, a apresentação de DRT de manutenção (ou análoga) do SIE e/ou laudo luminotécnico
acompanhado do respectivo DRT de qualquer edificação (área parcial ou total), sempre que observadas possíveis inconformidades em relação às
prescrições IN.

Altura de instalação placa

Art. 23. A sinalização de portas de saída de emergência deve ser localizada, preferencialmente, imediatamente acima das portas, no máximo a
0,10 m da verga, ou, na impossibilidade, diretamente na folha da porta, centralizada a uma altura entre 1,60 e 2,00 m, medida do piso acabado à
base da sinalização.
Art. 24. A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser instalada dentro do campo de visão, conforme item 4.8 da NBR 9050/2020, de
modo que sua base esteja a uma altura mínima de 1,80 m do piso acabado.
Parágrafo único. Compete ao RT dimensionar a altura máxima de instalação da sinalização devendo considerar:
I - a distância do observador à placa a partir das portas de acesso à rota de fuga e pontos de mudança de direção; e
II - o ângulo visual no plano vertical, conforme NBR 9050.

ACIONADOR DE ALARME E AVISADOR ÁUDIO VISUAL

DETECTOR DE FUMAÇA

60F-8 Restaurante

60F-5 Auditório

-F-3 Ginásio de Esporte

CRISTIAN MAGAGNIN JOAQUIM:07298924923
Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:24:28 -03'00'
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Os locais que fizerem uso de aparelhos de queima a gás devem possuir aberturas de ventilação permanente superior e inferior.
As aberturas de ventilação permanente superior e inferior podem se comunicar com a área externa por uma das seguintes alternativas:
i - diretamente, através de uma parede ou para prisma de ventilação; ou
ii - indiretamente, ver figura 3, por meio de um duto na horizontal, exclusivo, com declividade mínima de 1%, com os seguintes comprimentos:
a) até 3 m, com a área mínima de abertura prevista;
b) de 3,1 a 10 m de comprimento, com 1,5 vez a área mínima de abertura prevista; e
c) acima de 10 m, com 2 vezes a área mínima de abertura prevista.
§ 1º pode ser realizada ventilação direta através de outros ambientes contíguos adjacentes desde que não sejam banheiros, lavabos, sauna ou dormitórios, e
§ possuam ventilação permanente.
§ 2º terraços ou áreas técnicas podem ser consideradas áreas externas desde que possuam abertura permanente para o exterior da edificação de no
§  mínimo 2 m² e que não haja a possibilidade de fechamento (por exemplo, fechamento com vidro).
§ 3º as aberturas de ventilação quando providas de venezianas ou equivalentes, devem ter distância mínima de 8 mm entre as palhetas da veneziana.
§ 4º é vedada a passagem de qualquer tipo de fiação, canalizações, encanamentos, etc., através do duto para ventilação permanente.
a tabela 8 estabelece as áreas mínimas para ventilações permanentes.
Prisma de ventilação o prisma de ventilação para adequação de ambientes, ver figura 4 deve:
i - possuir área mínima em planta de 2 m², sendo a menor dimensão de 1 m;
ii - caso possua uma cobertura, esta deve deixar livre uma superfície permanente para ventilação com o exterior da edificação de no mínimo 2 m².
iii - possuir abertura na parte inferior, com área mínima de 200 cm², garantindo a renovação de ar no interior do prisma, sendo a menor dimensão no ínimo 10 cm.
iv - ser de uso exclusivo para ventilação de ambientes, não podendo servir para outro fim, tal como a passagem de chaminés, canalizações, tubulações e fiação;
v - a seção útil do prisma de ventilação deve ser uniforme em toda sua extensão;
vi - a seção do prisma deve ter uma área mínima equivalente a 0,1 m² vezes o número de pavimentos úteis da edificação, não podendo ser inferior a 2 m²;
vii - quando a seção real do prisma for retangular, o lado maior deve ser no máximo 1,5 vezes o lado menor;

IN 008/DAT/CBMSC - INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL
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DIMENSÕES
H= 16,0 cm
B= 27,0 cm

ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL

AFASTAMENTO MÍNIMO
DA PAREDE = 4 cm
Altura H do corrimão
principal 80 < H <92 cm
secundário H=0,70cm

DIMENSÕES
H= 16,0 cm
B= 27,0 cm
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INCOMBUSTÍVEL
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DIMENSÕES
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B= 27,0 cm

ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL

AFASTAMENTO MÍNIMO
DA PAREDE = 4 cm
Altura H do corrimão
principal 80 < H <92 cm
secundário H=0,70cm
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PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 
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PLANTA BAIXA 1° PAVIMENTO

03/09
INC

esc.: 1/100
PLANTA BAIXA PAVIMENTO SUPEIOR SALAS DE AULAS + BIBLIOTECA

IN 011/DAT/CBMSC - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

SISTEMA:
- AUTONOMIA MÍNIMA DO SISTEMA = 1 HORA
- TEMPO MÁXIMO DE COMUTAÇÃO = 5 SEGUNDOS
- NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO:
* 3 LUX, PARA LOCAIS PLANOS.
* 5 LUX, PARA LOCAIS COM DESNÍVEIS.

LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA:
- TEMPERATURA DE RESISTÊNCIA AO FOGO/TEMPO = 70 GRAUS/1 HORA

LUMINÁRIAS POR CENTRAL DE BATERIAS:
O SIE ALIMENTADO POR CENTRAL DE BATERIAS RECARREGÁVEIS DEVE POSSUIR:
I - UM DISJUNTOR PARA A ALIMENTAÇÃO DA CENTRAL DE BATERIAS, E MAIS UM DISJUNTOR PARA CADA CIRCUITO NA

SAÍDA DA CENTRAL DE BATERIAS;
II - TEMPO DE COMUTAÇÃO MÁXIMO DE 2 SEGUNDOS;
III - OS CIRCUITOS DE MODO A ATENDER NÚMEROS ALTERNADOS DE PAVIMENTOS QUANDO A RAZÃO LUMINÁRIAS POR BLOCO AUTONOMO:
O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA
BLOCO AUTÔNOMO.

NOTAS:
- NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS,
ETC.), A ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O
USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE
FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

CONVENÇÕES

EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO TIPO ABC 6kg

CAMINHAMENTO DA ROTA DE FUGA

EXTINTOR DE PÓ QUÍMICO SECO TIPO ABC 6kg

PLACA INDICATIVA DA LOTAÇÃO MÁXIMA NA EDIFICAÇÃO - FIXADA NA PAREDE (H=150 cm) -
PADRÃO CBVJ - VER DETALHE

PRUMADA. (desce)

PRUMADA. (Sobe)

INSTALADAS ACIMA DAS ALTURA MÁXIMA DAS PORTAS OU Á 1,80mILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LUMENS

INDICAÇÃO DO SENTIDO (ESQUERDA OU DIREITA) DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

INDICAÇÃO DO SENTIDO DE UMA SAÍDA DE EMERGÊNCIA OU AFIDADA ACIMA DE UMA PORTA PARA  

INDICAÇÃO DE PORTAS DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CONTINUIDADE DA SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

SAÍDA

INDICAR

INDICAÇÃO DO SENTIDO DA SAÍDA NA DIREÇÃO VERTICAL.

PISO ANTIDERRAPANTE E INCOMBUSTÍVEL

TUBULAÇÃO DA REDE DE GÁSGAS GAS

CORRIMÃO

GUARDA CORPOGC

CO

VENTILAÇÃO PERMANENTE SUPERIOR E INFERIOR

INDICAÇÃO DE SENTIDO (SAÍDA ESCADA)

pa

GUARDA-CORPO  EM AÇO GALVANIZADO P/ SACADAS, CORREDORES, BALCÕES, TERRAÇOS, ESCADA, MEZANINO

OU RAMPAS | ALTURA MÍNIMA = 110cm

E CORRIMÃO ALTURA MÍNIMA DE INSTALAÇÃO = 90cm

EXTINTOR DE ÁGUA PRESSURIZADA  AP (10L)

CAIXA DE INCENDIO METALICA DE 90x60x17cm PARA ABRIGAR DUAS MANGUEIRA DE 15m  DE 1.1/2" COM

TAMPA METÁLICA COM A PALAVRA "INCÊNDIO" EM VERMELHO EMBUTIDA NA ALVENARIA.

HIDRANTE DE RECALQUE

PAINEL REPETIDOR DE BOMBAP.R.B

ACIONADOR DE ALARME E AVISADOR ÁUDIO VISUAL

DETECTOR DE FUMAÇA

CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923

Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:25:09 -03'00'
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LABORATÓRIO
 MATEM

ÁTICA

BIBLIO
TEC

A

A: 113
,68m²

HALL D
E EN

TRA
DA/FOYER

A: 399,85m²

SANIT. M
ASC.

LABORATÓRIO
 LÍN

GUAS

A: 60,62m²

LABORATÓRIO
 INFORMÁTICA

A: 60,62m²

ALMOXARIFA
DO INFORMÁTICA

A: 16
,10m²

SALA PROFES
SORES

A: 35,51m²

COORD. ES
TÁGIO

A: 14
,57m²

COORD. PEDAGÓGICA

A: 14
,57m²

ALMOXARIFA
DO

A: 6,10m²

REP
ROGRAFIA

A: 9,76m²

SECRET
ARIA

A: 43,50m²

DIRET
ORIA

A: 19
,32m²

SANITÁRIO

MASCULIN
O

A: 5,90m²

SANITÁRIO

FEM
ININO

A: 5,90m²

SANITÁRIO

ACESSÍVEL

A: 4,55m²

CIRCULA
ÇÃO

A: 29,24m²SALA TÉC
NICA

A: 8,70m²

GLP

SANITÁRIO

FEM
ININO

SANITÁRIO

MASCULIN
O

SANIT.

ACESSÍVEL

A: 4,35m²

Proje
ção 

do B
eira

l/plat
iban

da

JARDIM

JARDIM

PISTA DE RO
LAMENTO

JARDIM

CIRCULA
ÇÃO

CIRCULA
ÇÃO

BANCO EM
 ALVENARIA C/ ESTRA

DO EM

MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA C/ ESTRA

DO EM

MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA C/ ESTRA

DO EM

MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA C/ ESTRA

DO EM

MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA C/ ESTRA

DO EM

MADEIRA

CIRCULA
ÇÃO

CIRCUL.

SANIT.

ACESSÍVEL
SANIT. F

EM.

SANIT. M
ASC.CIRCULA

ÇÃO
COPA

REC
EPÇÃO

A: 16
,93m²

SANIT.

D.M.L.

JARDIM

HALL

A: 6,70m²

PASSEIO

INCLINAÇÃO = 0,84%

I=5%

I=5%

     
   G

RADIL B
ELG

O LIN
HA NYLO

FOR 3
D PINTADO DE FÁ

BRICA NA COR V
ERD

E

  (MONTANTES
 E M

ALHA
) SOBRE M

URE
TA h=

40cm: NOS LIM
ITES

 C/ VIAS PÚBLICAS

     
     

     
 OU M

URO
 h=

2,50m NOS LIM
ITES

 COM TER
REN

OS DE TE
RCEIRO

S.

ÁREA
: 244,27 m²

GRADIL B
ELG

O NYLO
FOR 3

D

COCÇÃO

REF
EITÓ

RIO
 / VIVÊNCIA

CARGA E D
ESCARGA

COZINHA

DESPENSA

DESPENSA FRI
A

VESTIÁRIO
 MASCULIN

O

VESTIÁRIO
 FEM

ININO

CANTINA

A: 17
,15m²

D.M.L.

CIRCULA
ÇÃO

LAVAGEM

UTE
NSÍLIO

S

LIXO

GRÊM
IO

DEPÓSITO/ MANUT.

DE M
OBILIÁ

RIO

DISTRIB
UIÇÃO

DEVOLUÇ
ÃO

LAVATORIO

S.

S.

BANCO EM
 ALVENARIA

C/ ESTRA
DO EM

 MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA

C/ ESTRA
DO EM

 MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA

C/ ESTRA
DO EM

 MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA C/ ESTRA

DO EM

MADEIRA

BANCO EM
 ALVENARIA C/ ESTRA

DO EM

MADEIRA

     
   G

RADIL B
ELG

O LIN
HA NYLO

FOR 3
D PINTADO DE FÁ

BRICA NA COR V
ERD

E

  (MONTANTES
 E M

ALHA
) SOBRE M

URE
TA h=

40cm: NOS LIM
ITES

 C/ VIAS PÚBLICAS

     
     

     
 OU M

URO
 h=

2,50m NOS LIM
ITES

 COM TER
REN

OS DE TE
RCEIRO

S.

LIXE
IRA

A: 233,78m²

LABORATÓRIO
S ESPECIAIS 2

A: 69,48m²
CIRC.LAB.ESP.

DEP.MAT.PEDAGÓGICO

LABORATÓRIO
 BIOLOGIA

A: 60,62m²

A: 60,62m²

LABORATÓRIO
 QUÍM

ICA

A: 10
,00m²

A: 19
,13m²

ALMOX.LA
BORATÓRIO

S

A: 60,62m²

LABORATÓRIO
 FÍS

ICA

DEP.MAT.M
ULT

IMÍDIA

A: 10
,00m²

A: 19
,13m²

ALMOX.LA
BORATÓRIO

S

RAMPA i = 7,7%

S

S

SOBE

MULT
IMÍDIA PROF.

A: 17
,36m²

P.C.R.
P.C.R.

S

S

QUADRA POLIES
PORTIV

A COBERT
A

A: 862,20m²

DEPÓSITO DE M
ATER

IAIS

ESPORTIV
OS

A: 12
,49m²

SANIT./
VEST. F

EMININO

A: 44,24m²

SANIT./
VEST. M

ASCULIN
O

A: 44,24m²

SANIT./
VEST.P.M.R.

A: 10
,36m²

S

HALL W
CS

SS

A

B

C

D

E

BANCO EM
 ALVENARIA

C/ ESTRA
DO EM

 MADEIRA

S

S

S

S

envel
opado e

m co
ncre

to 
magro 

sem
 co

stu
ra 

(VIDE DET.)

Ø28mm COBRE (C
LASSE "A

")

CENTRAL G
LP

Ø28mm  C
OBRE (C

LASSE "A
")

Ø15mm  C
OBRE (C

LASSE "A
")
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GAS
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GAS

GAS
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GAS

GAS
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GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

Ø15mm  C
OBRE (C

LASSE "A
")

GAS
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GAS
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G
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GAS
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AS
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AS

G
AS

G
AS

G
AS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

Ø15mm  C
OBRE (C

LASSE "A
")

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

GAS

G
AS

G
AS

G
AS

G
AS

G
AS

Caixa de

Transição material

PPRxFG

Caixa de

Transição material

FGxPPR

+

+

+

+

+

+

+

+ +

+

+

+

+ +

+

3 CV 20 CV

20 CV

+
+

+
+

+
+

+
+

+
+

+
+

+
+

+
+

+
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+
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+
+
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RESERVATÓRIO
Consumo 7 .000 LITROS

R.T.I 15.000 LITROS

HIDRANTE DE
COMBATE

H02
TÉRREO

nível piso: 1,5m

HIDRANTE DE
COMBATE

H12
TÉRREO

nível piso: 1,5m

HIDRANTE DE
COMBATE

H03
TÉRREO

nível piso: 1,5m

HIDRANTE DE
COMBATE

H05
1°pavimento

nível piso: 4,5m

HIDRANTE DE
COMBATE

H04
TÉRREO

nível piso: 1,5m

HIDRANTE DE
COMBATE

H06
1°pavimento

nível piso: 4,5m

HIDRANTE DE
COMBATE

H07
TÉRREO

nível piso: 1,5m

HIDRANTE DE
COMBATE

(Mais desfavorável)

H08
1°pavimento

nível piso: 4,5m
Pressão: 12,00 m.c.a.

Vazão: 70 L/min.

HIDRANTE DE
COMBATE

H09
TÉRREO

nível piso: 1,5m
Pressão: 14,98 m.c.a.
Vazão: 72,84 L/min.

HIDRANTE DE
COMBATE

H10
TÉRREO

nível piso: 1,5m
Pressão: 17,47 m.c.a
Vazão: 75,15 L/min.

HIDRANTE DE
COMBATE

H11
TÉRREO

nível piso: 1,5m
Pressão: 17,46m.c.a
Vazão: 75,14 L/min.

HIDRANTE DE
RECALQUE

Bomba a Combustão

Bomba ElétricaBomba Jockey

VRH
ø75

RG
ø75

VRV
ø75

+

+

+

+

+

+

+

+

+ +

+

+

+

+ +

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

+

HIDRANTE DE
COMBATE

H10
TÉRREO

nível piso: 1,5m

Ø28mm COBRE (C
LASSE "A

")

Ø28mm COBRE (C
LASSE "A

")

Ø15mm  C
OBRE (C

LASSE "A
")

Ø28mm COBRE (C
LASSE "A

")
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+

+
+

+
+
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+
+

+

+

+

+

+

+

+

2 CV

1,77

0,20 m

PISO
I

FORRO
I

Painel das bombas de incêndio

Bomba Secundária á Combustão

Bomba Principal Elétrica

Vem da RTI Superior

Recalca para os Hidrantes

Acesso a RTI
escada do tipo
Marinheiro

PAREDES RESISTENTES AO
FOGO POR 2 HORAS

Bomba Jockey 1cv

ESCAPAMENTO BOMBA Á
COMBUSTÃO DIRECIONADO
PARA O EXTERIOR DA
EDIFICAÇÃO

PORTA P30 (RESISTENTE AO
FOGO POR 30 MINUTOS) SEM
ABERTURAS

Interna

VR

RG

RG

RG

DETALHE ISOMÉTRICO 
CAIXA D'ÁGUA 

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 

CONTEÚDO DA PRANCHA NÚMERO PR.Informações

Desenho:

Escala:

Data:

PROJETO :

ADMINISTRAÇAO : ASSINATURA  :

ASSINATURA RESPONSÁVEL PELO PROJETO :

Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho de 2023
CASA DE BOMBA

DETALHE ISOMÉTRICO DE HIDRANTE E

04/09
INC

SEM ESCALA
PLANTA BAIXA ISOMÉTRICO DE HIDRANTE SEM ESCALA

PLANTA BAIXA CASA DE BOMBA

As bombas de incêndio (primária e reserva) devem
possuir uma placa de identificação com as seguintes
especificações técnicas:
I - nome do fabricante;
II - modelo da bomba;
III - vazão;
IV - altura manométrica ou pressão; e
V - potência.

Bombas de incêndio

HD07

HD06

SIMPLES

SIMPLES

2 X 15m
(30 metros)

2 X 15m
(30 metros)

TIPO 02
1 1/2"

TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL

REGULÁVEL

01 CHAVE
STORZ

01 CHAVE
STORZ

1,40 m

1,40 m

BOMBA

BOMBA

HD05 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA

HD04 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA *

IDENTIFICAÇÃO DE HIDRANTES MAIS DESFAVORÁVEL

HIDRANTE SAÍDA LANCE DE
MANGUEIRA

TIPO MANGUEIRA
E DIÂMETRO

HD08

ALTURA
DE

INSTALAÇÃO
ESGUICHO ACESSÓRIO FUNCIONAMENTO

HD09

SIMPLES

SIMPLES

2 X 15m
(30 metros)

2 X 15m
(30 metros)

TIPO 02
1 1/2"

TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL

REGULÁVEL

01 CHAVE
STORZ

01 CHAVE
STORZ

1,40 m

1,40 m

BOMBA

BOMBA

12 70,00

14,98 72,84

PRESSÃO
m.c.a

VAZÃO
(L/min)

HD11 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA 17,47 75,15

HD10 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA 17,46 75,14

*

*

*

*

*

*

*

HD03 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA

HD02 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA

HD01 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA *

*

*

*

*

*

PRESSÃO DO SISTEMA: 42 MCA

VAZÃO DO SISTEMA: 17,60 m³/h

HD12 SIMPLES
2 X 15m

(30 metros)
TIPO 02
1 1/2"

REGULÁVEL 01 CHAVE
STORZ

1,40 m BOMBA **

 Bombas de Incêndio

Quantidade de bomba prevista em projeto:
Fonte de energia reserva (independente da fonte primária)

Funcionamento da bombas primária (á plena carga) atendendo a autonomia mínima

Funcionamento da bombas primária (á plena carga) atendendo a autonomia mínima

Requisitos específicos e gerais

Permitir fácil acesso, com espaço interno para manobra e manutenção, com pé direito mínimo de 1,50m.

Oferecer proteção a danos mecânicos, interperies, agentes químicos, fogo ou umidade.

1 bomba principal, 1 reserva e 1 jockey
Bomba á combustão interna

2 horas de funcionamento

Mantida carregada por sistema de flutuação Coter porta de acesso
Coter dispositivo para acionamento e desarme manual das bombas de incêndio.
A bomba deve está instalada em condição de sucção positiva

Bombas devem ser acomplatas por meio de luva elástica, sem interposição de correias ou correntes (execerto bomba monobloco).

A partida da bomba principal deve ser automática com a simples abertura de qualquer hidrante com desligamento manual no painel
de comando localizado na casa de bombas.

Bomba jockey deverá ligar e desligar automaticamente na falta e após restalecer a pressão no sistema.

A partida da bomba reserva deve ser automática com a simples abertura de qualquer hidrante e o não funcionamwento da bomba
principal. Deverá ser desligada apenas no painel de comando localizado na casa de bombas.

A tomada de admissão (sucção) e a saída (recalque) das bombas de incêndio deve possuir registro de gaveta ou de esfera para
possibilitar a manutenção de cada bomba de forma independente. Para o trecho de recalque deve ser previsto válvula de retenção.

Painel de Sinalização de bombas de incêndio

Deverá ser dotado de uma botoeira para acionamento manual das bombas, possuíndo sinalização visual e acústica indicando:

Preferêncialemente ao lado da central de alarme.

"BOMBA DE INCÊNDIO PRIMARIA EM FUNCIONAMENTO"

"BOMBA DE INCÊNDIO RESERVA EM FUNCIONAMENTO"

Acoplamento bomba de incêndio

Bomba Elétrica

Deve possuir djuntor específico, separados dos demais e devidamente sinalizado com "BOMBA DE INCÊNDIO
 - NÃO DESLIGUE"

Deve dispor de circuito elétrico independente da edificação;

Deve ter seu circuito protegido por eletroduto antichama;

Bomba a Combustão

Possuir as baterias do motor a combustão mantidas carregadas por um sistema de flutuação automática

Leva no máximo 12 segundos para realizar a comutação da fonte de energia e entrar em funcionamento

Deve possuir bacia de contenção com volume de 1,5 vez a capacidade do tanque instalado sob o tanque do
motor á combustão

O circuito da bomba não é desligado quando desligado o djuntor geral da edificação;

O escapamento dos gases do motor direcionado para o exterior da edificação sem chance de regrassagem.

CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923

Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 
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GLP

COCÇÃO
CARGA E D
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COZINHA

DESPENSA

DESPENSA FRI
A

VESTIÁRIO
 MASCULIN

O
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 FEM

ININO

CIRCULA
ÇÃO

LAVAGEM
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NSÍLIO

S

LIXO

GRÊM
IO

DEPÓSITO/ MANUT.

DE M
OBILIÁ

RIO

DISTRIB
UIÇÃO

DEVOLUÇ
ÃO
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REGISTRO DE CORTE RÁPID
O

REDE DE GÁS GLP

R.F.R

R.F.R

R.F.R

R.F.R

R.F.R

R.F.R

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 

CONTEÚDO DA PRANCHA NÚMERO PR.Informações

Desenho:

Escala:

Data:

PROJETO :

ADMINISTRAÇAO : ASSINATURA  :

ASSINATURA RESPONSÁVEL PELO PROJETO :

Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho  de 2023
ESCADAS, GUARDA CORPO E CORRIMÃO

DETALHES - INSTALAÇÃO DE 

05/09
INCSEM ESCALA

ISOMÉTRICO REDE DE GÁS GLP

CRISTIAN MAGAGNIN JOAQUIM:07298924923
Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:27:10 -03'00'
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va
r. 

(8
0 

- 9
2 

cm
)

EXTREMIDADE NÃO
PODE SER EM GANCHO

PATAMAR

CONCRETO ARMADO

PISO ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL PI-4

va
r. 

(8
0 

- 9
2 

cm
)

e

27

18

PISO ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL PI-4

NOTAS:

ART. 225 - OS DEGRAUS DEVEM OBEDECER AOS SEGUINTES REQUISITOS:

I - ESPELHO (h) ENTRE 16 E 18 cm;

II - O COMPRIMENTO (b) DIMENSIONADO PELA FÓRMULA:

63cm < (2h + b) < 64cm;

ESPELHOS INCLINADOS TAMBÉM SÃO CONSIDERADOS

III - A SALIÊNCIA PODE SER MENOR OU IGUAL A 0,02m. OS 

 COMO SALIÊNCIAS;

PISO ANTIDERRAPANTE
INCOMBUSTÍVEL PI-4

11
4

15
4

4
15

15
4

4
15

15
4

4
15

pa

pa

A) - SERÃO OBRIGATORIAMENTE COLOCADOS DE AMBOS OS LADOS DA  ESCADA, DEVENDO O 

B) - A ALTURA PODERÁ VARIAR ENTRE 16 E 18 Cm.

03 - OS CORRIMÕES ATENDERÃO AOS SEGUINTES REQUISITOS:

A) - A SOMA DAS MEDIDAS DE 2 ALTURAS E 1 LARGURA DEVERÁ ESTAR ENTRE 63 E 64 Cm.

LADO INTERNO PROTEGIDO POR GUARDA CORPO.

B) - ESTARÃO SITUADOS ENTRE 80 E 92 Cm ACIMA DO NÍVEL DA BORDA DOS PISOS.

C) - SOMENTE PODERÃO SER FIXADOS PELA PARTE INFERIOR.

E) - ESTARÃO AFASTADOS NO MÍNIMO 4 Cm DA FACE DAS PAREDES.

D) - TERÃO LARGUMA MÁXIMA DE 6 Cm.

F) - NÃO SERÃO METÁLICOS.

G) - NÃO PODERÃO TER EXTREMIDADES EM GANCHO.

H) - SUPORTARÁ A PRESSÃO DE TRACIONAMENTO MÍNIMA DE 900 N.

04 - DEVEM PERMITIR O DESLOCAMENTO CONTÍNUO.

ALTURA > 92cm. QUANDO O CORRIMÃO FOR CONDUTOR DE ELETRICIDADE E/OU CALOR, DEVERÁ

OUTRO.

01 - TER BALAUSTRES VERTICAIS, LONGARINAS INTERMEDIÁRIAS, GRADES, TELAS VIDROS DE 

02 - AS DIMENSÕES DOS DEGRAUS OBEDECERÃO AOS SEGUINTES REQUISITOS: 

REVESTIDOS POR MATERIAL DE FÁCIL COMBUSTÃO OU QUE DEPRENDEM GASES TÓXICOS.

01 - OS PISOS DOS DEGRAUS E PATAMARES DEVERÃO SER ANTIDERRAPANTES, NÃO PODENDO SER 

NOTAS:

OBSERVAÇÃO:

OBSERVAÇÃO: EXECUÇÃO DOS GUARDA CORPO

var (50 a 65mm) var (40 a 50mm)

50
m

m

3

Ø
 1

2
20

6
6

20
Ø

 1
2 3

var (40 a 50mm)var (50 a 65mm)

OPÇÃO 2

OPÇÃO 1

01 - QUANDO O "MIOLO" DA ESCADA NÃO FOR ABERTO E < 15cm, O GUARDA CORPO PODERÁ TER A

SER DOTADO DE DISPOSITIVO QUE INTERROMPA A CONDUTIVIDADE DE UM PAVIMENTO PARA O

SEGURANÇAS LAMINADOS OU ARAMADOS E OUTROS, DE MODO QUE UMA ESFERA DE 15cm DE 

DIÂMETRO QUE NÃO POSSA PASSAR POR NENHUMA ABERTURA;

02 - SER ISENTA DE ABERTURAS, SALIÊNCIAS, REENTRÂNCIAS OU QUAISQUER ELEMENTOS QUE 

POSSAM ENGANCHAR EM ROUPAS;

ARAMADOS OU DE SEGURANÇA LAMINADOS, SE FOR O CASO.

03 - SER CONSTRUÍDAS POR MATERIAIS NÃO ESTILHAÇÁVEIS, EXIGINDO-SE O USO DE VIDROS 

A FIXAÇÃO DEVE
GARANTIR UM

TRACIONAMENTO
MÍNIMO DE 200Kg/cm²

16
0

40

40

40

40

210

480

90
90

90

515

37
0

35
35

35
35

20

20

20

20

Guarda Corpo em alvenaria

C
or

rim
ão

h=
 0

,8
0 

a 
0,

92
m

13
0

90
Corrimão metálico de

apoio contínuio sem canto
vivo

Altura mínima= 1,30 m AFASTAMENTO
MÍNIMO 4cm

PAREDE

30 cm

Máx. 15 cm

Guarda Corpo
min 1,10m

C
or

rim
ão

h=
 0

,8
0 

a 
0,

92
m

Dispensado o guarda corpo e o
fechamento quando o corrimão é
instalados nas paredes

Corrimão de apoio
contínuio sem

canto vivo

AFASTAMENTO
MÍNIMO 4cm

PAREDE

30 cm

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 

CONTEÚDO DA PRANCHA NÚMERO PR.Informações

Desenho:

Escala:

Data:

PROJETO :

ADMINISTRAÇAO : ASSINATURA  :

ASSINATURA RESPONSÁVEL PELO PROJETO :

Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho  de 2023
ESCADAS, GUARDA CORPO E CORRIMÃO

DETALHES - INSTALAÇÃO DE 

06/09
INC

VISTA FRONTAL CORRIMÃO
Sem escala

DETALHE DO CORRIMÃO
Sem escala

VISTA FRONTAL CORRIMÃO
Sem escala

DETALHE DO GUARDA CORPO
Sem escala

DETALHE DOS DEGRAUS
Sem escala

VISTA FRONTAL GUARDA CORPO E CORRIMÃO ARQUIBANCADA
Sem escala

DETALHE DEGRAU ARQUIBANCADA
Sem escala

CRISTIAN MAGAGNIN JOAQUIM:07298924923
Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:28:29 -03'00'
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16
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m
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20
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0c

m
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m
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20
30

5

5

PROIBIDO
DEPOSITAR
MATERIAL

100

10

10

Para sinalização de piso, deve ser previsto no chão, sob o extintor,
um quadrado com 100 cm de lado na cor vermelha, com bordas de 10 cm
pintadas na cor amarela.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos extintores
instalados em:
I - áreas de garagens ou depósitos, independentemente do tipo de
ocupação doimóvel; e
II - imóveis com ocupação do grupo I e das divisões G-3, M-2, M-7, M-8,
M-9 e M-10.

Para a sinalização de coluna, deve ser previsto sobre o extintor, em
todas as faces da coluna, uma faixa vermelha com bordas em amarelo,
contendo a letra “ E”  em negrito no centro, sendo dispensada a
sinalização com pictograma.

16
0c

m
 (

m
áx

im
o)

20 55

20

10
0c

m
 (

m
áx

im
o)

18
0c

m
 (

m
áx

im
o)

Para os extintores portáteis locados em
suporte sobre o piso, a sinalização deve estar
agregada ao suporte, mesmo se afastado da
parede.
§ 4º Nos casos em que os extintores colocados
em suportes sobre o piso forem ocultados por
balcões, mobiliário ou qualquer elemento deve
ser prevista sinalização na parede
complementar à do suporte.

10
0c

mVálvula de globo Angular

Adaptador Rosca Storz (65mm)
Soldar a tubulação

Adaptador Rosca Storz (65mm)
Soldar a tubulação

45° / 65mm

Placa de sinalização Vermelha (30x40cm)
Com inscrição "incêndio" cor branca

14
0c

m

75
cm

45cm

80
cm

M
ÍN

IM
O

 0
,9

0 
m

FOGOFOGO

BOSCH

PUXE

M
ÍN

IM
O

 1
,8

0 
m

M
A

X
IM

O
 1

,3
5 

m

18
0c

m

22

30

LOTAÇÃO MÁXIMA:  ----  PESSOAS

40

30

VALIDADE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO:     /     /

VALIDADE ALVARÁ DE PREVENÇÃO A INCÊNDIOS:      /      /

EMERGÊNCIA - CORPO DE BOMBEIROS - 193
PARA DENÚNCIAS - 156

Lei Estadual 16157/2013 - Decreto 1975/2013
Portaria MJ 3083 de 25/09/2013

DET. - HIDRANTE DE RECALQUE

SUPORTE DA TUBULAÇÃO

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 

CONTEÚDO DA PRANCHA NÚMERO PR.Informações

Desenho:

Escala:

Data:

PROJETO :

ADMINISTRAÇAO : ASSINATURA  :

ASSINATURA RESPONSÁVEL PELO PROJETO :

Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho de 2023
HIDRANTE - SUPORTE TUBULAÇÃO

DETALHES - INSTALAÇÃO DE EXTINTOR,

07/09
INC

DET. - INSTALAÇÃO DOS HIDRANTES

ACIONADORES MANUAIS ALARME DE INCÊNDIO

Art. 32. O acionador manual de incêndio deve:
I - ser instalado a uma altura entre 0,9 e 1,35 m acima do piso acabado, na
forma embutida ou de sobrepor;
II - ser da cor “vermelho segurança”; e
III - conter instruções de uso.

O som emitido por avisadores sonoros deve ser perceptível em toda a área protegida
pelo SDAI, devendo a potência sonora ser:
I - entre 90 e 115 dBA, medido a 1 metro de distância da fonte sonora; e
II - no mínimo 15 dBA acima do nível médio do ruído de fundo do ambiente ou 5 dBA
acima do nível máximo do ruído de fundo do ambiente, medidos a 3 metros de distância
da fonte.

Os avisadores sonoros e avisadores visuais devem ser instalados a uma altura mínima
de 1,8 m, enquadrando-se no nível de instalação superior dos ambientes, conforme a
NBR 16820.

HIDRANTE DE RECALQUE

1
2
3

Chave de mangueira (apenas para hidrantes);
Mangueira;

Abrigo de hidrante e mangueira

4
5
6  Esguicho

Adaptador Rosca x Storz (1 12")
 Registro Globo

DETALHE NICHO DE TRANSIÇÃO PEAD x FG

CRISTIAN MAGAGNIN JOAQUIM:07298924923
Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:42:00 -03'00'
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Vem do circuito iluminação
Emergência

Flação de Cobre c/ Revestimento

Luminária de Emergência Placas de Saída

Iluminação Instântanea
Na Falta de Energia
(Autonomia 1,0h)

Plastico Anti-Chama Tipo BWF

Tomada 2P+T

Eletroduto PVC
Rigido 3/4"

Caixa Passagem
2x4"

Grau de proteção - IP20

Autonomia - 2,5 H
Luminosidade - 1200 lumens

1,80m
 a 2,80m

Altura superior as abertura do am
biente

(ou 2,8 m
)

Altura Superior as abertura do am
biente

(ou 2,8 m
)

Altura <= N
ivel Superior

D
as Aberturas do Am

biente

Vista Frontal

PONTO DE ENERGIA
PARA ALIMENTAÇÃO DO

BLOCO AUTONOMO

BLOCO AUTONOMO
ILUMINAÇÃO EMERGÊNCIA

PL 9W OU LED

1

IN 11 - SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

A tensão máxima do SIE não poderá ser superior a 30 Vcc
Art. 19

O SIE deve ter autonomia mínima de 3 horas, para os seguintes imóveis.
- Edificação com altura superior a 60 metros;

2 Art. 8
- Edificações do tipo H-2 e H-3 com área superior a 1500m²; ou
- Divisões F-6 e F-11 e eventos temporários em locais fechados com lotação

acima de 1000 pessoas.
Para os demais imóveis, o SIE deve ter autonomia mínima de 1 hora.

3 Art. 9

Deve-se garantir um nível mínimo de iluminamento de:
I - 3 lux em locais planos (corredores, halls, área de refúgio, salas, etc.) e
II - 5 lux em locais:
a)
b)

Com desníveis (escadas, rampas, ou passagem com obstáculos); ou
Ou divisões F-6 e F-11

4 Art. 15

PISO ACABADO

1

2

IN 11 - INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO

ESC.:  S/ escala

ESC.: s/ escalaA
ltura m

áxim
a das aberturas

10 cm

 DETALHE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIAESC.: s/ escala

Parágrafo único. Para luminárias que funcionam em tensão alternada o valor de 30 V
refere-se ao valor de pico da tensão.

Admitem-se as seguintes maneiras de instalação dos pontos de iluminação de emergência:

I - na parede, abaixo da posição superior da saída/exaustão da fumaça (portas, janelas ou elementos
vazados), isto é, em altura inferior ao ponto mais baixo do colchão de fumaça possível de se formar no
ambiente;
II - no teto de escadas enclausuradas ou à prova de fumaça, de áreas de refúgio e de redutos resistentes
ao fogo; e
III - no teto de qualquer ambiente, desde que seja garantido um nível mínimo de iluminamento superior ao
previsto no Art. 9º, com valores de:
a) 30 lux em locais planos; e
b) 50 lux em locais com desnível ou em divisões F-6 e F-11.
Não é admitido o emprego de blocos autônomos quando a maneira de instalação for a prevista no inciso III
deste artigo

DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
IN - 13

Art. 29 - Todos os elementos de sinalização devem ser identificados, de forma legível, na
face exposta, conforme o seguinte:
I - identificação do fabricante (nome do fabricante ou marca registrada ou número do
CNPJ);
II - intensidade luminosa, expressa em milicandelas por metro quadrado, a 10 min e 60 min
após remoção da excitação de luz a (22 ± 3) °C;
III - tempo de atenuação, expresso em minutos (min), a (22 ± 3) °C;
IV - cor durante excitação; e
V - cor da fotoluminescência.

Parágrafo único. Às placas luminosas aplica-se apenas o disposto no inciso I deste artigo.

IN - 13 - CARACTERÍSTICAS PLACA FOTOLUMINESCENTE

Art. 28 - Toda a sinalização básica e complementar deve atender os
requisitos e métodos de ensaios estabelecidos na NBR 16.820, quais
sejam: resistência à chamas, resistência à limpeza, resistência à névoa
salina, resistência ao intemperismo, fotoluminescência, resistência à
abrasão, resistência ao escorregamento, adesão e aderência.

             CARACTERÍSTICAS PLACA FOTOLUMINESCENTE

Cor fundo: Verde
Espessura: 2mm - 3mm
Material: PVC expandido
Pigmentação: Fotoluminescente
Tamanho:30 x 15cm e 20 x 07cm
Tempo de autonomia: 3 hora

Podem ser usadas como fontes de energia de segurança:

I - conjunto de blocos autônomos;
II - sistema centralizado com baterias recarregáveis; ou
III - sistema centralizado com grupo motogerador.
Parágrafo único. As exigências referentes às fontes de energia são previstas na IN 19.

Tipo de bloco autônomo: LED

Art. 26 - Parágrafo único. O memorial descritivo do PPCI e o manual do proprietário devem
especificar os procedimentos para manutenção e conservação das sinalizações,
referenciando as instruções e recomendações estabelecidas por normas técnicas brasileiras
específicas e por manuais técnicos de manutenção dos fabricantes compatíveis com os
equipamentos solicitados
no projeto.
Trecho do Memorial descritivo:
Inspeção e garantia de funcionalidade (ABNT NBR 16820:2020)

Os componentes dos sistemas de sinalização fotoluminescente em edificações devem ser
inspecionados visualmente e limpos trimestralmente por um técnico competente com o
objetivo de garantir a sua operacionalidade em situação de emergência.

ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS

O acionamento das luminárias de emergência deve ser automático em caso de:
II - interrupção ou falha no fornecimento de energia elétrica total ou parcial da iluminação normal de uma
edificação.
 Nas rotas de fuga horizontais e verticais do imóvel (circulação, corredores, hall, escadas, rampas, etc.), a
iluminação normal e/ou a iluminação de emergência, quando esta for usada também para conforto, devem
ter acionamento automático (por exemplo, com o uso de sensor de presença e minuterias) ou
permanecerem constantemente acesas nos horários em que houver ocupantes na edificação.

IN - 13 - FONTE DE ENERGIA PLACA DE SINALIZAÇÃO

Os tipos de fontes de energia para placa luminosa usada para SAL são:
I - conjunto de blocos autônomos;

Os circuitos elétricos da SAl devem atender o disposto na IN19.

O acionamento das placas luminosas deve ser automático em caso de
II - interrupção ou falha no fornecimento de energia elétrica total ou parcial da
iluminação normal de uma edificação.

DADOS TÉCNICOS SIE

Tipos de lâmpadas
Tensão de funcionamento, em volts
Fluxo luminoso, em lúmens;
Necessidade de fusíveis de proteção incorporados
Nível de iluminância projetada para os ambientes, em lux
Locais e modos de instalação das luminárias

Forma de acionamento automático do SIE
Fonte de energia de segurança utilizada
Tempo de autonomia do SIE

Bloco autônomo LED
30V

300 e 1200
Não se Aplica

3 e 5 lux
Vide. Art 10. IN 11

3 hora

Vide. Art 13. IN 11
Vide. Art 15. IN 11
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210 cm

60 cm

DEVERÁ ESTAR AFASTADO

DET. 6 - CENTRAL DE GÁS

–

sem escala

–

“–
–

”

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 

CONTEÚDO DA PRANCHA NÚMERO PR.Informações

Desenho:

Escala:

Data:

PROJETO :

ADMINISTRAÇAO : ASSINATURA  :

ASSINATURA RESPONSÁVEL PELO PROJETO :

Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho de 2023
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

DETALHE ABRIGO DE GLP

08/09
INC

105 A 126 95 95 190 FOGÃO

Potência total
dos aparelhos

(Kcal/min)

Ventilação
Superior

(cm²)
Área total

(cm²)

Tipo de
Aparelho
Permitido

Ventilação
Inferior (cm²)

CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923

Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:29:53 -03'00'
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X
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X
X
X

X
X
X

INCÊNDIO

EMERGÊNCIA

NORMAL

FOGO

-

-

-

-

DETALHE CENTRAL DE ALARME INCÊNDIO
                                                                                     SDAI tipo 2 topologia Classe B:

DETALHE INSTALAÇÃO DE ACIONADOR
 E AVISADOR DE ALARME

ESC.: S/ escala

Al
tu

ra
 m

ín
im

a 
0.

90
m

>1
,8

0m 1,
70

 m

SER DA COR VERMELHO SEGURANÇA

Al
tu

ra
 m

áx
im

a 
1,

35
m

FONTE DE ENERGIA SADI

ART. 20. A fonte de energia principal deve operar a partir da rede elétrica pública ou
sistema equivalente. A fonte de energia reserva é constituída por baterias acoplada a
central de alarme.

Art. 21. No caso de falha da fonte de energia principal, a fonte de alimentação deve ser
automaticamente comutada para a fonte de energia reserva. Restaurada a fonte de
energia principal, a alimentação deve ser automaticamente comutada da fonte reserva
para a principal.

Art. 22. A fonte de energia reserva deve ter autonomia mínima de 24 horas em regime de
supervisão, e, ao término do período, ter capacidade para operar todos os avisadores de
alarme geral por 5 minutos.

OBS: Central de alarme possui retardo de
ativação de saída para os dispositivos de
alarme de incêndio. Ver nota específica.

PROJETO PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

CARIMBOS

OBSERVAÇÕES

Art. 73. O autor do projeto de construção, reforma, alteração de área construída, mudança de ocupação ou de uso de imóvel, é responsável 
pelo seu detalhamento técnico em relação aos sistemas e medidas de SCI. 

Parágrafo único. A falta de detalhamento técnico ou a sua incongruência não isenta o responsável técnico de cumprir integralmente o que 
está disposto nas NSCI (IN01 - parte 1, 2022). 
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Rua Benjamin Constant, 1984 - Costa e Silva - Joinville/SC
Telefone: (47) 3434-0707
E-mail: projetos@echamas.com.br
CNPJ: 03.161.279/0001-83

ROD DUQUE DE CAXIAS KM 6, 6750 - IPEROBA, SÃO FRANCISCO DO SUL/SC

Romário Sousa

Indicada

Julho de 2023
SINALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

DETALHES GERAIS - ALARME DE INCÊNDIO, 

09/09
INC

DET. - ALARME DE INCÊNDIO

CONDIÇÕES DE ALARME DE INCÊNDIO

ART13. O ECI deve entrar em condição de alarme de
incêndio em até 10 segundos ao receber qualquer sinal, que
processado, é interpretado como um alarme de incêndio.
Parágrafo único. O ECI deve ativar todas as saídas
mandatórias dentro de 3 segundos da indicação de uma
condição de alarme de incêndio.

Art. 14. Para indicar a condição de alarme de incêndio, o
ECI deve exibir:
I - indicação visual de alarme geral de incêndio;
II - indicação visual da zona do acionamento
(manual ou automático) de incêndio (zona em alarme; e
III - indicação sonora.

Parágrafo único. A indicação sonora deve:
I - admitir ser silenciada somente por meio de um controle
manual, jamais automaticamente; e
II - soar novamente a cada nova zona que entrar em
alarme, caso tenha sido silenciada.

Art. 15. O ECI deve ter ao menos uma saída¹ que sinalize a
condição de alarme de incêndio, a qual pode ser para:
I - transmissão de sinais de alarme para dispositivos de
sinalização de alarme de incêndio;
II - transmissão de sinais de alarme para a função de
transmissão de alarme de incêndio;
ou
III - transmissão de sinais de alarme para a função de
controle de proteção contra incêndio.

NOTAS SADI

ORGANIZAÇÃO DO PAINEL DE COMANDO
O painel de comandos de sistemas de segurança contra incêndio visa centralizar as operações manuais do Corpo de Bombeiros (ou da
Brigada de Incêndio da edificação) durante uma emergência na edificação, devendo ser disposto conforme esquema ilustrativo abaixo:

Em caso de emergência, deve ser possibilitado ao operador sobrepor as automações previstas no SDAI com comandos manuais específicos,
por exemplo, ativar manualmente o sistema de extração de fumaça mesmo que um detector não tenha sido acionado.
Para tanto, o painel deve possuir acionadores manuais (do tipo ON/AUTO/OFF ou similar) que serão liberados para uso por meio de uma
chave de comando, de forma a colocar a edificação em Operação de Emergência. Nesta condição, as sinalizações devem acender,
indicando que o painel está habilitado para uso. A cada operação de acionamento manual ou desativação realizada, a sinalização deve
mudar de estado indicando o que está sendo executado. Quando ocorrer a operação desejada, a sinalização deve ser na cor vermelha
contínua; e, quando ocorrer uma falha, a sinalização deve ser em cor amarela contínua. Cada botão ou sinalização deve ser
devidamente identificado, bem como monitorado em caso de falha. Devem ser indicados os comandos manuais, no que couber, para:

- Liberação dos Comandos do Painel (Colocar a Edificação em Modo de Emergência);
- Ligar/Desligar Sirene para Abandono;
- Desligamento de Energia Elétrica/subestação;
- Ligar/Desligar Pressurização de Escadas;
- Ligar/Desligar Iluminação de Emergência;
- Ligar/Desligar Extração e Controle de Fumaça;
- Fechar Portas (eletroímã);
- Liberar dispositivos de controles de Acesso (Catracas);
- Ligar/Desligar Bombas Hidráulicas;
- Descer Elevadores.

Nota 1 - Observação
Essa saída usualmente é um relé (contato seco) que pode
ser utilizado para acionamento de um equipamento
periférico.

Art. 16. O ECI deve transmitir sinais de alarme de incêndio
para avisadores sonoros e/ou visuais, sendo que por meio do
próprio ECI:

I - deve ser possível silenciar os avisadores;
II - após silenciá-los, deve ser possível reativá-los
manualmente;
III - após silenciados, devem ser reativados automaticamente
se houver alarme noutra zona;

Parágrafo único. O silenciamento dos avisadores deve ser
exclusivamente de forma manual e nunca automática.

RETARDO DE ATIVAÇÃO DE SAÍDA PARA OS DISPOSITIVOS
DE ALARME DE INCÊNDIO

ART. 17 Admite-se que o ECI possua operação para retardar a
ativação de saídas para os dispositivos de alarme de incêndio nos
imóveis com brigada de incêndio.

§ 1º Ao receber o primeiro sinal de incêndio, o ECI deve entrar no
estado de pré-alarme de incêndio imediatamente, emitindo uma
indicação sonora e uma visual, podendo o alarme geral e demais
saídas serem inibidas.
§ 2º A provisão de retardo deve obedecer às seguintes instruções:
I - primeiro retardo: o ECI ao receber um primeiro sinal de incêndio,
proverá um período inicial de retardo de até 2 min;
II - segundo retardo: iniciado somente mediante comando manual na
central durante o período de primeiro retardo; e
III - os dois períodos somados correspondem ao período total de
retardo que deve ser no máximo de 10 min.
§ 3º Podem ser configurados mais de dois períodos de retardo a
critério do RT, desde que não seja ultrapassado o período total de
retardo admitido no parágrafo anterior.
§ 4º A recepção de um segundo sinal de incêndio deve anular os
retardos e ativar imediatamente o alarme geral e as demais
saídas.
§ 5º Deve ser possível anular os retardos por operação manual no
ECI.
§ 6º Para imóveis em que a brigada de incêndio atue apenas em
determinado período, a função de retardo deve:
I - estar ativa exclusivamente nos períodos de atuação da brigada; e
II - ser automaticamente desativada nos períodos em que os
brigadistas estão ausentes.

Art. 18. O ECI deve ser restabelecido a partir da condição de
alarme de incêndio por meio de um controle manual dedicado (botão
de reset).

CONDIÇÃO DE AVISO DE FALHA

Art. 24. O ECI deve entrar na condição de aviso de falha em até 100
segundos da ocorrência da falha ou da recepção de um sinal de falha.
Art. 25. Para indicar a condição de falha, o ECI deve exibir:
I - indicação sonora e visual, esta por meio de um indicador emissor de
luz dedicado (o
indicador de falha geral); ou
II - indicação sonora e visual, sendo a visual para aviso de cada falha
reconhecida, por meio de um indicador emissor de luz dedicado ou um
visor alfanumérico ou ambos; e
Parágrafo único. A indicação sonora de falhas deve:
I - ser capaz de ser silenciada manualmente, podendo ser utilizada a
mesma operação
manual que aquela para silenciar na condição de alarme de incêndio;
II - ser silenciada automaticamente caso o ECI seja restabelecido
automaticamente da condição de aviso de falha;
III - soar novamente para cada nova falha reconhecida.
Art. 26. As indicações de falhas devem ser capazes de serem
reinicializadas:
I - automaticamente, sempre que as falhas não forem mais reconhecidas;
ou
II - manualmente, podendo ser a mesma operação utilizada para se
restabelecer da
condição de alarme de incêndio (botão de reset).
Parágrafo único. Após o reset, a indicação dascondições funcionais
corretas, correspondentes a quaisquer sinais recebidos, deve permanecer
ou ser restabelecida dentro de 100 segundos.
Art. 27. As seguintes falhas devem ser indicadas no ECI por meio de
indicadores emissores de luz dedicados ou um visor alfanumérico, ou
ambos:
I - uma indicação para cada zona na qual a transmissão de sinais de um
ponto ao ECI esteja afetada por um curto-circuito, pela interrupção em
um circuito, ou pela remoção de um ponto;
II - uma indicação, no mínimo, comum a qualquer falha da fonte de
alimentação, em consequência de perda da fonte de energia reserva, ou
reduções de tensão prejudiciais à
fonte de energia principal, bateria ou saída do carregador;
III - uma indicação, no mínimo, comum a qualquer falha individual de
aterramento, que
afeta uma função mandatória;
IV - uma indicação como uma falha de função supervisionada da ruptura
de qualquer fusível, ou a operação de qualquer dispositivo protetor
capaz de afetar uma função mandatória na condição de alarme de
incêndio;
V - uma indicação individual de qualquer curto-circuito ou interrupção
que afeta a transmissão de um sinal, ou a recepção de sinais de
controle para cada sistema automático de proteção contra incêndio;
VI - uma indicação de qualquer curto-circuito ou interrupção, no mínimo,
comum a todas as vias de transmissão, que afeta a transmissão de
sinais para os dispositivos de alarme de incêndio ou para equipamento de
transmissão de alarme de incêndio;
VII - uma indicação de falha do sistema (nos casos em que o ECI for
controlado por software).
Parágrafo único. As indicações previstas nos incisos V, VI e VII não
podem ser omitidas
durante a condição de alarme de incêndio.

CÓDIGO

MARCA

CATEGORIA

TENSÃO

APLICAÇÃO

GRAU DE PROTEÇÃO

5157

INTELBRÁS

CENTRAL DE ALARME

24V

ENDERECÁVEL

IP 20

CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923

Assinado de forma digital por CRISTIAN MAGAGNIN 

JOAQUIM:07298924923 

Dados: 2023.08.21 15:30:19 -03'00'
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